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LICENÇA AMBTENTAL UNICA - LAU Nq 064/21-01

o INSTITUT0 no rnorcçÃo AMBIf,NTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei nq 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: M.P dos Santos & Cia Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoôxcll: Av. lvanete Machado, no 1314, Parque Dez de
Novembro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.2U.6321 0001 - 12

Forr: (92) 99212-1262

REcrsrRo No IPAAM: 1012.0717

Rosa Mari

GOVERNO DO ESTAOO

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov.Ôr

Fcne:(g2) 2123472't t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

INscRrÇÃo Esr.r,ou,r,l: 04. í42.043-8

E-MAl L: jconsultorieambiêntal@yahoo.com.br

PRocgsso Ne: 1377 12023-38

FTNALTDADE: Autorizar a operação do depósito e a comercialização de madeira
serrada e/ou beneÍiciada.

PorENCIALPoluroon/DrcRÂDADoR:Pequeno PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEnçl; 02 Atos

Aten âo:
. Estr licença é composts de 2l restrições €/ou condições constatrtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atetrdimento sujeitará a süs itrvalidaçlo e/ou as peralidades previstas em normss.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneccr na locâlizzção da atividade e cxposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM, (t7JUN2nts

Juliano Marcos V
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

Lo<:rlrzrçÂo DA ATTVTDADE: Rua Moacir Baima, no 28, Parque Dez de Novembro,
nas coordenadas geográficas: -03004'38,97"5 e -60'00'32,64'W (Datum SIRGAS
2000), Manaus -AM.

www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaemAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM
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Deverâo. obrigatoriamente, acompanhar o kiúsporte dos produtos e subprodutos o DOF. Nola Fiscal. e o ronraneio para

conlerência pelo destina!ário, bem como de equipes de Íiscalizaçâo.
À entrada ou saida de materia prima do empreendimento cujo transpoÍe seja cmsiderado econômrca ou logislicamcntc

inviável deverá ser devidamente justificada.
lndicios de comercializaçâo irregular de crédilos no sistema DOF constatâdos por meio da análise dos relatórios de

atividadgs. acompaÍhamento do sistemâ l)OF, monitorarnento remoto ou de vistorias/íiscalizaçâo podem acaÍelar na

suspensão do pátio.
Confirmados os indicios de comercialização irregular de crédiros no sistema DOF será procedido a suspensâo c/ou

cancelamento da l-icença de OpeÍaçâo

O detenlor e o responsável e o responsável técnico do empÍeendimento se sujeitem as sançôes administrativas na medida

da culpabilidade .

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDN)E DESTA LICENÇA - LAU N" (NTr21-OI

l. O pediô de licerciâmeúo e a rçspectiva concessão da mesma, só teÍá validâde quaído publicada Diário Oficial do

Estado, periódico Íegional local ou local de grande circulaçâo, em meio eletrônico de comunicaçâo ma ido pelo IPAAM.
ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho dc 2012:

2. Identificar a Á,rea do empreendimento com placa, cooforme modelo IPAAM.
3. A solicitação de Íenovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida nurn pftuo minimo de 120 dir§, antes do

vencimento, conforme art.23, dâLei n"J.?85 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no proccsso u". 1377/2023-3E-

5. Toda e qualqueÍ modiÍicaçâo inÚoduzida no projeto após I €missão da Licença implicará na sua automática invalidação,
devendo ser solicitada nova Licença, Çom ônus pala o interessado.

6. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, arividade e finalidade constante na mesmÀ devendo o interessado

Íeàuerer ao IPAAM rtoya Liçença quando houveÍ mudança de qualquer u.n destes itens-

?. Esta Licença nâo dispensa e nem subsítui neúum doçumento exigido pela Legislação Federal, Estadual e Municipal.
8. Cumprir com as medidâs de minimização dos impactos descritos no Projeto de Implantação.
9. O armazenarnento tempor.íÍio dos residuos do empreendimento deverá ser realizado em local apropriado e destinados,

conforme Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos IndustÍiais - PCRSI simplificado apÍovado pelo IPAAM, ate que

seja realizada a destinação dos mesmos.
10. E proibido o lançarÍEoto de residuos in nah.úa- poÍ rempo indeterminado, e sua riueioa a ceu aberto ou em ÍeclpieÍÍes.

instalaçôes e eqüpamentos não licenciados para essa finalidad€ ou em desacordo com o projeto apÍovado.
I l. Adotar o sistema eleüôoic! de coDtrole de prodüos Ílorestais (sistema DOF) paÍa a enúada e saida d€ matéria pnma

Ílorestal, inclusive os residuos inaustriais (exc€to serÍagem), iíformâÍrdo ainda: a) a coÍrveÍsão de produtos florestais por

meio do processamento industriat ou pÍoc€sso semimecanizado, respeitardo os limites mítimos de coeficiente de' rendimenô volumélrico; b) a destinação final para operaçôes que resultam nu'*iOu do produto florestal do Íluxo de

coritÍole, mediafle a sua utilüàçâo ou aplicação final, ou pela tra$fo.mação em produto acabado pam eÊito de

atualização contábil junto m Sistema DOF.
12. Qualquer pesso4 fisica ou juridic4 que explore, industrialize, beneÍicie, utilize e coÚsuna prodúos e subprodutos

floÍestais está obÍigado a comprovü a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416/96) devendo ÍnafltcÍ em arquivo na

empresa o romansio dos produtos, DOF e respectivas Notas Fiscais, além de ma,ter aÍnatéria prima orSsnizada PoÍ tipo e
espécie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operações de monitoramento e fiscalização de forma a
permitir o rastreaÍnento da madeira-

13. O volume Íisico dos prodúos floÍestais conrabilüados no Pátio d€ve ser uma ÍepÍesentação fiel do saldo rc sistema DOF,

devendo o üsuírio realizaÍ o crn$ole e manter atualizado os seus estoques diariamente, sgodo a admitida vatiaçâo de até

l0% (dez poÍ cento) nas dimensões das peças de madeira serrad4 desde que úo ultrapasse l0% (dez por cento) do

volurne totâl em estoque ou eÍn caÍga, estatrdo o usuário sujeito às sançt)€s pÍevistas na legislação ambiental em caso de

desconfoÍmidad€ eúre os saldos contabilizâdos e as qusntidÁdes dos êstoqu€s Íisico§ existentes.

14. Eveítuais divergêrcias coarríbeis. inclusive pÍovenientes de perdas residusis em tmnsporte ou aÍnazenageÍ! iÍlcêídio§,
int€mpéÍies e outr&s, deverão ser imediatamente informadas ao TPAAM que, mediante aaálise do mérito, promoverá os

devidos ajosles adminisEativos, sem prcjuizo de eventuais sanções admhistraÍivas cabiveis, em caso de comprovada

condura irÍrgulaÍ por paÍte do usutiÍio.
15. Manter atualizadas diariaoente as tabelas de romaneio, apÍesentaído-as aos órgâos ambientais competentes dumnte as

vistoriss técnicâs e fiscrlizaçôes.
ló. Deverào constaÍ tro Íorfimeio das toras, Íto minimo, produto, nome !'ulgar, espécie, es?€ssura, larguÍ4 comprimento,


